
fl EFEITtíRA DA CrDADE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00007/2020 - PMBEX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000 /2021 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DA
PREFEITA CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO, E A EMPRESA
DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA, CNPJ: 17.020.542/0001-29,

VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00007/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00036/2020 - PMBEX, DO

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ n° 08.924.581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n" 2647, Centro. Cidade de
Bayeux - PB, CEP 58.308-330, representada neste ato pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da
cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF n° 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n° 422,
Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa
DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA, CNPJ: 17.020.542/0001-29, com sede na RUA MAURÍCIO DE ARAÚJO GAMA
FILHO, 260, LOT. QUADRA MARES II - PORTAL DO SOL - JOÃO PESSOA/PB - CEP: 58.046-710, TEL: (83) 3238-
5407, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) : JOSE RODSON MACIEL JÚNIOR,
CPF: 057.032.894-24, RG: 2.814.235 - SSP/PB, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

t i.vi^sT i.A PKiMi iK\ - ,Dn sLraKi l:j.i:c;aIv. .1 li s

1.1. o presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Municipio de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de julho de 2019.

Ç5 "" "

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
02.09 - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

08 244 3041 2159-CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

t L,Vi M I .\ I i.lit i.iRA OI5.Ii.IO

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, PARA SEREM DOADOS
PELA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e
de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável
deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas. Lei n° 10.520/2002, pelo
Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019. de 16 de julho de 2019, demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.
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5.1. Constituem obrigações do CQNTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar no ato
do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
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5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega em
até 10 (dez) dia.s. após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de acordo
com as nornias técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob pena de
aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega dos
objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o que
emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado RS 152.400,00 (cento e cinqüenta e dois mil e quatrocentos reais)
pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse
contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e
respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento:

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões
Federal, Estadual e Municipal. CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência
de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRAl^ADA e
haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o
Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições era confonnidade com a
legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo Município
de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no FUNDO
MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de 29.12.2006.

6.9. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a
obrigação de apresentar, junto àNota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da
Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V. do artigo 3°, da Lei n°.
12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
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7.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários; e

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

7.4. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no Termo de
Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo
não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de inteira
responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercido financeiro e será adstrita a vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993, tendo inicio e vencimento em dia de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado,
assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da
obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a rescisão
deste Contrato:

11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou
incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79, inciso I da Lei
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n° 8.666/93. aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como
as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações
pertinentes, como também o constante no Termo de referência:

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93. que regulamenta as licitações e contratações promovidas
pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.5. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de H/^C^ de 2021.

/Uí/QmD.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CN PJ N° 08.924.581 /OOO1 -60

CONTRATANTE

í
disMibuidorK braziUa(/ lTda

CNPJ: 17.020.542/000U

JOSE RODSON MACIEL JÚNIOR

CPF: 057.032.894-24

RG: 2.814.235-SSP/PB

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: i''^\;. 2")NOME; A |Q(^0

RG: "Ã. GãO ■ RG: 'b.'€OG 1ÍG

CPF: 0-A(p CPF: Qo. OMG ■ 6 . Q 0
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IPPP
1 ir.M DESCRK, \0

Filé de peixe congelado, tipo Tilápia, de 1"

qualidade, congelado, íntegro, livre de

parasitas, peles, escamas, espinhas, partes

da cabeça, vísceras e cartilagem, além de

substâncias químicas e quaisquer outros

contaminantes capazes ou não de mascarar

ou encobrir possíveis alterações do

pescado, aparência da superfície do corte

lisa e uniforme, textura firme, elástica,

flexível, cor translúcida e uniforme, sabor

agradável, embalado em pacote plástico

atóxico de Ikg, com carimbo dos serviços

de inspeção sanitária obrigatórios.

Recebimento sem sinais de

descongelamento. Validade máxima de 06

meses a partir da data na qual o produto foi

embalado ou envasado.

Ql;A,NT. UNID.

5.000 LTND.

MARCA/

FABRICANTE

PLANALTO

V.VI.OR

UNIT.

R$ 26,99

\ .\I.OR

TOTAL

R$134.950,00

Arroz branco. Tipo i - agulhinha,

acondicionando em embalagem resistente
de polietileno atóxico, contendo O Ikg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos

integrantes, valor nutricional. peso,

fornecedor, data de fabricação e validade,

isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade mínima de 12

meses, a contar da data de entrega.

5.000 UND. KIKA R$ 3,49 RS 17.450,00

VALOR TOTAL; RS 152.400,00

(CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Bayeux - PB, deHftl^cy de 2021.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

rRIBUIDORA BRAZMA^ LTDA
CNPJ: 17.020.542/0001-29

JOSE RODSON MACIEL JÚNIOR

CPF: 057.032.894-24

RG: 2.814.235-SSP/PB

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00046/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS, PARA SEREM DOADOS PELA SECRETARIA DO TRABALHO E

AÇÃO SOCIAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00007/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00036/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BENS OU
SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.09 - SECRETARIA DE
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 08 244 3041 2159 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
EVENTUAIS

VIGÊNCIA: DE 15 DE MARÇO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZMAC LTDA, CNPJ: 17.020.542/0001-29

VALOR: R$ 152.400,00 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E
QUATROCENTOS REAIS)



Diário Oficiai João Pessoa - Terça-feira, 06 de Abril de 2021 5.1

Prefeitura Municipal
de Bayeux

EXTRATOS

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" 000057/2021-FMS - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N" 00093/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.2047 1078-AQUISIÇÃO MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10,302.3025 2167 - .AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 25 DE MARÇODE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE2021.

/' NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
^^8.924.581/0004-02
oJnTRATADO: NORDESTE MEDICAL. REPRESENTAÇÃO, IMP. E EXP. DE PRODUTOS HOS
PITALARES LTDA. CNPJ: 20.782.880/0001-02

VALOR ESTIMADO: RS 43.509,92 (QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E NOVE REAIS
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTR.ATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 000054/2021- FMS - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N^ 00093/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA; 4490.52 - EQUIPAMENTOS E M.^TERJAL PERAIANEN-
TE 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.2047 1078 -AQUISIÇÃO MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 25 DE MARÇODE 2021A 3 IDE DEZEMBRO DE202L
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX-CNPJ
N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: KSS COM. EIND. EQUIP. MÉDICO LTDA. CNPJ: 79.805.263/0001-28
VALOR ESTIMADO: RS 54.000.00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS).
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00046/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, PARA SEREM DOADOS
PELA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.
/"NDALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00007/2020 - PMBEX PROCESSO ADMINIS-
^fcTIVO N° 00036/2020 - P.MBEX
DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BENS OU SERVIÇOS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.09 - SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 08 244 3041
2159-CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
VIGÊNCIA: DE 15 DE MARÇO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZMACLTDA, CNPJ: 17.020.542/0001-29
VALOR: R$ 152.400,00 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000053/2021- FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, RARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA
.ATENDER .AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 00093/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE 2.151 -FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE-FMS 10.122.2047 1078 -AQUISIÇÃO MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA .ATENÇ.ÃO B.ÁSICA 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 25 DE MARÇODE 202IA 31DE DEZEMBRO DE2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURADE BAYEUX-CNPJ
N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: GASKAM COMERCIO E CONSTRUÇÃO Cl VIL EIRELI, CNPJ: 32.519.346/0001-97
VALOR ESTIMADO; R$ 15.489,00 (QUINZE MI LE QUATROCENTOS E OITENTA ENOVE REAIS).
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTR.\TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 000052/2021- FMS - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.AYEL.X-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N^ 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 00093/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.2047 1078 -AQUISIÇ.ÀO MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE; 10,301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. MÉDIA E.ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 25DE MARÇODE 202IA 3 IDE DEZEMBRO DE2021.
CONTR.ATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURADE BAYEUX- CNPJ
N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: G. R. COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS EIRELI, CNPJ:
29.245,128/0001-05

VALOR ESTIMADO; RS 4.500.00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
*REPUBLlCADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 000056/2021 - FMS - PMBEX

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.AYELX-PB
MODALIDADE: PREG.ÃO ELETRÔNICO SRP N° 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N= 00093/2020 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 4490.52 - EQUIPAMENTOS E M.ATERIAL PERMANEN
TE 2 151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.2047 1078 - AQUISIÇÃO MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE; 10.301.3024 2108 - M.ANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBUL.^TORIAL E
HOSP. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA: DE 25 DE MARÇO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURADE BAYEUX-CNPJ
N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA. CNPJ:
33.613.876/0001-62

VALOR ESTIMADO: RS 7.002,00 (SETE MIL E DOIS REAIS).
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTR^ATO ADMINISTRATIVO N°00005,5/2021 T FMS-PMBEX , ,

OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADANO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE B.AYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00019/2020 - FMS - PMBEX PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 00093/2020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEN
TE 2.I5I - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.2047 1078 - AQUISIÇÃO MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS PARA .AS UNIDADES DE SAÚDE: 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10.302.3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E
HOSP. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
VIGÊNCIA; DE 25 DE MARÇO DE202I A31 DE DEZEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE B.-\YEUX - CNPJ
N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: SÃO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ;
23.015.239/0001-30

VALOR ESTIMADO: RS 41.603.40 (QUARENTA E UM MIL E SEISCF.NTOS E TRÊS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS).

Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00009/2021

Nos tennos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da .Assessoria .lu-
ridica, referente ao Pregão Presencial n° 00009/2021. que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
OU PESSOA FÍSICA RARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
CONSULTORIA, VOLTADA PARA OS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE .AÇÃO SOCIAL'
FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO/PB;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CLAUDLA LEIT.AO M.ARTINS
-ME - RS 19.800.00.

Cacimba de Dentro - PB. 15 de Março de 2021.
VALDINELE GOMES COSTA

Prefeito.

EXTRATO

PREFErHjR.\ iMLMCIP.\L DE CACIiMB.A DE DENTRO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA PARA.A PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA. VOLTADA PARA OS PROGRAMAS DA
SECRETARIA DE .AÇÃO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
C.ACIMBA DE DENTRO/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00009/2021. D0T.AÇ,\CJ:
Orçamento de 2021 - Recursos Próprios do Municipio de Cacimba de Dcutro/PB - (RECURSOS ORDI
NÁRIOS). VIGÊNCIA: até 14/03/2022. PARTES CONTR.ATANTES: Prefeitura Municipal de Cacimba
de Dentro e: CT N° 00032/2021 - 13.03.21 - CLAUDIA LEITÃO MARTINS - ME - RS 19.800,00.
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Bayeux-PB. 29 de março de 2021,

A Prefeita Constitudonai de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art. 3T. Incisos i e 11 da Cor^stituiçâo Federal,
art. 45, inciso II e VI da Lei Orgânica do Munícipio e demais Leis Municipais
pertinentes ao fundor^alismo público munidpal da cidade d» Bayeux.

RESOLVE-

Art1" titomear ASHYLLA COSTA ALVES DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA 06
políticas PUBUCAS PARA MULHERES do Município de Bayeux.

Art. 2' Compete à autoridade aittós de efetivar a posse exigir os documentos
indicados na lei Orgânica do Município

Parágrafo Único: Provado gue foram omitidas irtformaçôes indicadas neste
ariigo, o ato de posse será nulo

Art, 3" Esta portana entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em condàrio.

Registre-eo. PubUque-ae o Cum|»a-»e.

eieíil^DRÃi»rG<a«Es- (iMmtifiHo
Pmfelta Constitucional do Munlc^l^ de Bayeux

Portaria 0817/2021

Bayeux-PB. 29 de março de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos ait. 37, Imásos í ô II da Constituição Federal,
art 45. inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Munk^ais
pertirventes ao funcjonalisrno público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art1*' Nomear ÍTALO JORGE ALVES ALBUQUERQUE para ocupar o cargo

de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PUBUCAS PARA MULHERES do Município de Bayeux.

ArL 2® Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos
indicados na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único; Provado que foram omitidas informações indicadas neste
arttgo, o ato de posse será nulo.

r na data de sua publicação, revogadas as

Reglstra-^e, Pufallque-se e Cumpra-se.

Art Esta portaria entra em v

disposições em contrário.

JjaEÍ!ll'ÍàfeR>áfeGOM^^
ita Constitoclonal do Municíi^p de Bayeux

Portaria n® 0831/2021

í

Bayeux-PB, 29 de março de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições tê ls conferidas pelos art. 37, Incisos I e H da Constituição Federal,
art. 45, irrciso II e VI, ca Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao fúncionaílsmo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Artr Nomear GtLVAN AVELINO DE PAIVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE

POLÍTICAS PUBLICAS PARA MULHERES do Município de Bayeux.

Art. 2® Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos
indicados na Lei Orgânica do Município.

I Parágrafo Único; Provado que foram omitidas informações indicadas neste
; artigo, o ato de posse será nulo.

; Art 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
; disposições em contrário,

Reglsbe-se, Publique-se e Cumpra-se.

11^ . .. ^ í
U^'lEN^ANbR^E GoíSis MiíkI^Wn^ANÔRADE GOMÍs M^kèílNpío''

Prefeita Constitucional do Munlc{|^o de Bayeux

Portaria n" 0832/2021

Bayeux-PB, 29 de março de 2021

A Prefeita ConstiUicional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art 37, incisos i e tl da Constituição Federal,
art, 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demaíS Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art-I"» Nomear LEONILDO PAULO DA SILVA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE
POLÍTICAS PUBLICAS PARA MULHERES do Município de Bayeux.

Art 2® Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos
indicados na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste
artigo, o ato de posse será nulo.

Art. 3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Pubilque-se e Cumpra-se.

GOMES^-À^ÍnhÕ
Preferta Constitucional do Munícíptò de Bayeux

Portaria n® 0833/2021

Bayeux-PB, 23 de março de 2021.

A Prefeita Constitucioftoi de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos i e il da Constituição Federai,
art, 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux,

Afll® Nomear JOSE JOÃO DO NASCIMENTO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de COORDENADOR DE COMBATE A FOME DO

GABINETE DA PREFEITA do Município de Bayeux,

Art 2® Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os docurneotos
indicados ne L« Orgânica do Município.

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste
artigo, o ato de posse será nulo.

Art, 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Reglstre-ee, Publique-ee e Cumpra-se.

í) /■) , -
L^lEfe^MbRADE GOMES^^éTINHÒ "' ' '

Prefeita Constitucional do Muníctpfb de Bayeux

LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' 00046/2021 - PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS, PARA SEREM DOADOS PELA
SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN'^ 00007/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00036/2020- PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BENS
OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.09 - SECRETARIA
DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 08 244 3041 2159 - CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS EVENTUAIS
VIGÊNCIA: DE 15 DE MARÇO DE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZMAC LIDA, CNPJ-
17.020.542/0001-29
VALOR: R$ 152.400,00 (CENTO E CINQÜENTA E DOIS MIL E
QUATROCENTOS REAIS)


